
DECRETO Nº 101 , DE 30 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 SECRETARIA DE GOVERNO

25
3.000,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

34
100,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

62
1.000,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0302 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS      

135
2.710,0008.244.0004.2364.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

789
240,0008.244.0004.2362.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
029 017  B. FAMILIA - C/C 14.566-1

791
1.000,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
029 010 PAIF - C/C 14.570-X

791
2.000,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
029 010 PAIF - C/C 14.570-X

792
1.900,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
029 010 PAIF - C/C 14.570-X

792
8.500,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
029 010 PAIF - C/C 14.570-X

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional na importância de

R$339.815,00 distribuídos as seguintes dotações:

339.815,00Suplementação ( + )
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0002 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

182
2.000,0028.846.0000.0011.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas
086 000 TRANSF. UNIÃO - ROYALTIES PETRÓL. E GÁS

153
8.000,0004.122.0002.2217.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 05 SECRETARIA DE CULTURA

230
1.500,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 06 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER

250
3.600,0027.812.0008.2234.0000 ESPORTE E LAZER NA CIDADE-INFRAEST. MODERN.ESPORTI

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 08 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS

298
7.000,0015.452.0010.2236.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

299
11.000,0015.452.0010.2236.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

0202 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

374
23.600,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%

374
25.000,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%

377
5.000,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%

385
4.100,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS
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0202 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

403
6.000,0012.364.0015.2104.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

463
65.900,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

466
5.000,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

474
6.360,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
059 000 TRANSFERENCIA SUS – BLOCO CUSTEIO

511
89.850,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

513
12.585,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

515
7.100,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

515
34.360,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

801
1.410,0010.305.0020.2007.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA DE GOVERNO02 00

26
-100,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL02 00
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02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL02 00

60
-1.000,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS      02 03

101
-1.000,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

102
-2.000,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.30.00 Material de Consumo
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

105
-8.500,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

106
-1.900,0008.244.0004.2209.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

130
-240,0008.244.0004.2362.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
029 000 TRANSFERENCIA DO FNAS

785
-2.710,0008.244.0004.2364.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
029 016 PROCAD SUAS-C/C 17.232-4

03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO02 00

149
-8.000,0004.122.0002.2217.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

173
-6.000,0028.843.0000.0029.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS
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03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO02 00

173
-3.000,0028.843.0000.0029.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

05 SECRETARIA DE CULTURA02 00

235
-1.500,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

06 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER02 00

247
-3.600,0027.812.0008.2234.0000 ESPORTE E LAZER NA CIDADE-INFRAEST. MODERN.ESPORTI

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

08 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS02 00

279
-11.000,0015.451.0010.1214.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

4.4.90.30.00 Material de Consumo
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

282
-7.000,0015.451.0010.1215.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

4.4.90.30.00 Material de Consumo
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO02 02

380
-4.100,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

388
-23.600,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%

388
-5.000,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%

410
-25.000,0012.365.0015.1300.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
001 000 RECURSOS PRÓPRIOS - EDUCAÇÃO 25%
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10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 00

459
-65.900,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

459
-5.000,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

464
-6.360,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
059 000 TRANSFERENCIA SUS – BLOCO CUSTEIO

509
-89.850,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

509
-12.585,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

509
-7.100,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

517
-34.360,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

589
-1.410,0010.305.0020.2007.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE02 00

657
-2.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
086 000 TRANSF. UNIÃO - ROYALTIES PETRÓL. E GÁS

-339.815,00
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

BUENO BRANDAO, 30 de junho de 2025

LOURIVAL CAVINI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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